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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Interessado 

DÔ  SINDICATO DO? JORNALISTAS PROFISSIO 

NAIS DE PORTO ALEGRE 
Assunto 

PEDE PROVIDÊNCIAS QUE ASSEGUREM O 

LIVRE FUNCIONAMENTO DOS JORNAIS " EH 

TEMPO SUCURSAIS DE CURITIBA E BE 

LO HORIZONTE E " VERSUS ", DE BRAST 

LIA, NOS QUAIS DENUNCIA TER HAVIDO 

INVASÃO. 
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Av. n? 1002 

:V C: MUNO . 

1 

Em 17 de agosto de 19 78 

Senhor M i n i s t r o , 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelên 

c i a , conforme despacho do Senhor Presidente da República, o 

anexo O f i c i o n? 204/78 pelo qual o Sindicato dos J o r n a l i s t a s 

P r o f i s s i o n a i s de Porto Alegre pede providências que assegurem 

o l i v r e funcionamento dos j o r n a i s "EM TEMPO" (Sucursais de 

C u r i t i b a e Belo Horizonte) e "VERSUS", de Brasília, nos quais 

denuncia t e r havido invasão. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa E x c e l i n c i a protestos de a l t a estima e consideração. 

DO RY TO E ySILVA 

M i n i s t r o Ch do Gabinete C i v i l 

A Sua Excelência o Senhor 

M i n i s t r o Armando R i b e i r o Falcão 

M i n i s t i r i o da Justiça 
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Sindicato dos Jornalistas Profiss ionais de Porto Alegre 
Reconhecido pelo Governo Federal Dec. n. s 1.402 de 5 de Julho de 1939 - Carta Sindical de 23 de Setembro de 1942 

SÉDE PRÓPRIA: Rua dos Andradas, 1270 - Conjunto 133 - 13.° jndar - Fone; 24-*9425 

Of. 204/78 
Porto Alegre, 29 de Julho de 1978" ' 

Exmo Senhor 

General Ernesto Geisel 

DD Presidente da República 

BRASÍLIA - DP 

Senhor Presiãente: 

Exatamente no momento em que os jornais começam a des 
frutar de um clima de maior liberdade, em consequência do levanta 
mento da censura que ainda vinha sendo exercida contra algumas pu 
blicações, asslste-se a uma nova escalada de violências. Grupos ex 
tremlstas identificados com propósitos anti-democrátlcos, contrárl 
os, portanto, aos interesses da maioria do povo brasileiro, invadi 
ram as sucursais do jornal EM TEMPO, em Curitiba e Belo Horizonte, 
e a residência do correspondente do jornal VERSUS» em Brasília. E 
tais fatos, indiscutivelmente, representam uma forma, igualmente a 
tentatórla, tanto ao l i v r e exercício profissional quanto ao legíti 
mo di r e i t o à informação. 

Os jornalistas de Porto Alegre, atraves de seu Sindi 
cato, entendem que, além de providências que assegurem o l i v r e fun 
cionamento desses veículos, é atribuição do Governo fazer a mais 
ampla investigação em torno de tais episódios, a flm de que os res 
ponsavels sejam punidos, só assim se evitará a repetição desses a 
tos, que extrapolam o próprio cerceamento à liberdade de Informa 
ção, transformando-se em ameaças à integridade física dos jornalis 
tos» Na expectativa de que Vossa Excelência determinará jun 

to aos setores competentes do Governo as providências que os fatos 
citados exigem, subscrevemo-nos, 

atenciosamente 

OLIVEIRA ANTCVJíro MANOEL 
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Sindicato dos Jornalistas Profissionais de Porto Alogre 
(Reconhecido pelo Governo Federal Decr. n« 1402 de 5 de julho de 1939 - Carta Sindical de 23 de Setembro de 1942) 

Sede própria: Rua dos Andradas, 1270 - Conjunto 133 - 13.° andar - Fone: 24-9425 

Exmo Senhor 
General Ernesto Geisel 
DD Presidente da República 
palácio do planalto 
70.000 - BRASÍLIA - DP 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

Órgão G&BIHETE DO MIHISSBQ 

Folha N.0. 

Processo N.0. 

Rubrica ( ^ v Õ ^ / y v ^ t ^ 

Jornais "Em Tempo"(Curitiba e 
Belo Horizonte)' e "Versus"}de 
Brasilia 

Senhor Ministro 

0 Senhor Ministro Ghefe do Gabinete 
C i v i l da Presidência encaminha a V.Exa, expediente do 
Sindicato de Jornalistas Profissionais de Porto Alegre 
com pedido de providências ¥que assegurem o l i v r e fun­
cionamento dos jornais "Em Tempo"(sucursais de C u r i t i ­
ba e Belo Horizonte) e "Versus", de Brasilia, nos quais 
denuncia ter havido invasão". 

Creio deva o documento ser encami­

nhado ao DPF, 

WALTER COSTA PORTO 
Chefe do Q«bjMto 

De acordo. Ao Departamento de Polícia 

Federal, conforme propõe o Chefe do Gabinete. — 

EmZ*ãe ^ ^ r r U de 19 78. 

y^RMANDO FALCÍÍD 
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM M. G. - B. H. 

^ f » ; ^e^Qg. 0^207/MJ e OVW ^ / ^ - V $ 

Sr. Dr. Saperintendente Regional. 

Na madro^gada do dia 28/07/78 } a sede da sacarsal 

do j o r n a l "EM T^M ) " em Minas Gerais, na rua Bernardo Guima-' 

r ã e s nQ 1.884, ba i t ro Lourdes, nesta Capi ta l , f o i arrombada1 

por desconhecidos que, no i n t e r i o r daquela sede, f izeram, em 

forma de pichamentos, incrigoes t a i s como: "VIVA 0 BRASIL1»,1 

«GAC VOLTA'», "GAC + MAC", "VOLTARBI^ MAC", "G^C TO GO", "ES-

TARSMOS DE VOLTA". Além disso, os arquivos existentes no l o ­

cal foram revirados. 

Dias depois, ern 18/08/78, pela madrugada, a mes­

ma sede do citado j o r n a l vo l tou a ser arrombada por elemen-1 

tos nao iden t i f i cados que, desta f e i t a , depositaram no i n t e -

r i o r do p réd io um engenho explosivo, cu ja detonação provocou 

danos materiais c o n s i d e r á v e i s . 

Sm ambos os casos, as medidas p o l i c i a i s prel imina 

res f icaram a cargo da Secretaria de Segurança Publica de Mi, 

nas Gerais, i n c l u s i v ^ o s exames t é c n i c o s do l o c a l e de possi. 

veis materiais recolhidos . Todavia, como os de l i tos foram 

praticados, presumidamente, por facciosismo p o l í t i c o , esta 

Delegacia de Ordem P o l í t i c a e Social i n i c i o u i n v e s t i g a ç õ e s , ' 

imediatamente após a consumação do primeiro f a t o , inc lu indo-

se o f a t o seguinte nos trabalhos i n v e s t i . ^ a t ó r i o s , que prossg. 

guem a cargo de Agentes desta DOPS. 

Os ep i sód ios aqui apontados se integram, possive]. 

mente, a uma sequencia de de l i tos que teve i n í c i o na noi te 1 

de 23 para 29/03/73, quando bombas foram atiradas ou deposi­

tadas na Faculdade de H i r e i t o , no D i r e t ó r i o Central dos Est^ 

dantes e no D i r e t ó r i o Acade ;ico da Faculdade de Medicina, to 

dos da Universidade Federal de Minas Gerais, o c o r r ê n c i a s que 

ensejaram a i n s t a u r a ç ã o do I n q u é r i t o P o l i c i a l nQ 73/73, nes­

t a Super in tendênc ia Regional, cujos autos j a foram remetidos 

à Auditor ia M i l i t a r da C i r cunsc r i ção Jud ic i a r i a M i l i t a r , ' -
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL EM M. G. - B. H. 

(p 

J u d i e i ' r i a K i l i t a r , em Juiz de Fora/MG, j á relatados, sem que' 

se tenha obtido exi to na determinação da autoria das i n f r a ç õ e s 

penais indicadas. Do mesmo rnodo, ainda não se chegou a qual- ' 

quer i n d í c i o que p o s s i b i l i t e apontar a responsabilidade pelos 

atentados praticados contra o pa t r imônio do j o r n a l "SM TEMPO", 

nesta Capi ta l . Gonseq{ientemente, não se instaurou qualquer pro 

çedimento p o l i c i a l - j u d i c i á r i o , mas os fa tos e s t ão submetidos a 

c r i t e r i o s o trabalho i n v e s t i g a t õ r i o , considerando, nao so o d i£ 

posto no a r t . 25 do Codigo de Processo Penal M i l i t a r , como,1 

ainda, a necessidade de se dar desenvolvimento às inves t iga­

ções , sob absoluto s i g i l o . 

Relativamente às medidas assecuratorias, destinadas 

à p ro teção do patrimonio e do l i v r e desempenho das atividades 

do j o m a l "SM TSMPO", nesta Capi ta l , entendo, data v é n i a , que, 

em p r i n c í p i o , a a t r i b u i ç ã o e pert inente ao policiamento osten­

sivo da Secretaria de Segurança Publica deste Sstado. 

Belo Horizonte, MG, em 15 de^el/ómbro de 1978 

WILSON RAMALHO COSLI 
Delegado de P o l i c i a Federal 

Matr icula nQ 1.740.853 
Chefe da DOPS-SR/DPF-MG 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DOPS/SR/DfF/DF 

Ao Senhor 

Coordenador R e g i o n a l P o l i c i a l 

SR/DPF/DF, 

Acerca da denúncia i n s e r t a no documento de auto^ 

r i a do P r e s i d e n t e do S i n d i c a t o dos J o r n a l i s t a s P r o f i s s i o n a i s 1 

de P o r t o A l e g r e , de que " i n v a d i r a m a residência do cor r e s p o n d e n 

t e do j o r n a l VERSUS, em Brasília 1 1, esclareço a V.S» o s e g u i n t e : 

1 - em 19 de j u l h o p.p. f o i i n s t a u r a d o , p e l o en 

tão t i t u l a r d e s t a D e l e g a c i a , o Inquérito P o l i c i a l n r 03,02, pa­

ra apuração dos f a t o s r e l a c i o n a d o s com a t i v i d a d e s de o r g a n i z a -

ção c l a n d e s t i n a de esquerda, em atuação n e s t a C a p i t a l ; 

2- na mesma d a t a , em despacho da a u t o r i d a d e p o l i 

c i a i , além da decretação da prisão de q u a t r o i n d i c i a d o s , d e t e r ­

ninou que se procedesse diligências no s e n t i d o de l o c a l i z a r o 

c a s a l Antônio C a r l o s Ramos P e r e i r a e LÚcia de Pai v a P e r e i r a , q u e 

s e r i a o u v i d o nos autos do Inquérito e p r o c e d i d a busca em sua r e 

sidência. 

3- Das diligências e f e t u a d a s , r e s u l t o u a d e t e n -

ão de A l c i d e s Bartolomeu de F a r i a e Flávio L u c i o Correa de Fa 

r i a , conforme c o n s t a do relatório ap r e s e n t a d o à a u t o r i d a d e p o l i 

c i a i p e l o c h e f e da Seção de Operações, que, e n t r e o u t r o s assun­

tos d i s s e : " i n v e r b i s " 

".,,Sobre o m a t e r i a l arrecadado na residência 1 

do c a s a l A n t o n i o C a r l o s R mos P e r e i r a e LÚcia 1 

de P a i v a P e r e i r a , que no f i n a l v a i r e l a c i o n a d o , 

i n f o r m o a V.Sâ. que me e n c o n t r a v a em companhia' 

dos agentes acima c i t a d o s , d u r a n t e todo o decor^ 

r e r do d i a 20 d e s t e nês, procedendo observações 

em t o r n o do a l u d i d o imóvel, com o o b j e t i v o de 1 

saber da possível chegada a Brasília de C a r l o s 1 

e Lúcia, quando, p o r v o l t a das dezenove horas • 

chegaram ao apartamento d o i s indivíduos, um de 

l e s com a chave do imóvel, e após e n t r a r e m no £» 

Continua nas F l s 2:.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-... 
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